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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/PG-095/2015

Assunto: Encaminha Projeto

Araxá, 29 de junho de 2015.

 

Ex.mo. Senhor Presidente,

 


Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que cria na organização administrativa da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, a Contadoria Geral do Município.

 

 
Trata-se de inclusão naquela Secretaria de estrutura destinada ao amparo das atividades contábeis e financeiras de maior relevância, dando maior agilidade, eficiência, eficácia e resultados em sua gestão.
 


Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 
Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
Projeto de Lei N.º 126/2015

Cria a Contadoria Geral na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

 

Art. 1º – Fica criada a Contadora Geral subordinada diretamente ao Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, que terá as seguintes competências:

I. Preparar as contas públicas;
II. Controlar a execução do orçamento público municipal, com base na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual;

III. Colaborar com as Secretarias Municipais na elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual, participando inclusive das audiências públicas; 

IV. Colaborar e cooperar de forma permanente com a Secretaria Municipal de Finanças, quanto às contas públicas e na elaboração do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal;

V. Trabalhar todos os empenhos, ordens de pagamentos e serviços e liquidação das despesas;

VI. Orientar as Secretarias Municipais na elaboração da sistematização financeira e contábil;

VII. Informar a Procuradoria Geral do Município sobre a elaboração dos Decretos e Projetos de Lei sobre abertura de créditos de toda a natureza e remanejamentos orçamentários;

VIII. Participar com instruções técnicas sobre a antecipação de receita orçamentária e tomadas de empréstimos em geral;

IX. Fornecer os dados técnicos para fundação de débitos;

X. Propor a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, a cerca da condução processual nas Controladorias Gerais do Estado e da União;

XI. Fornecer as informações necessárias e solicitadas pela Controladoria Geral do Município;

XII. Elaborar Resoluções de orientação geral sobre contabilidade pública, dirigida aos Secretários e ordenadores de despesas, com as assinaturas do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento e do Prefeito Municipal;

XIII. Controlar os limites de despesas pessoal previsto na Lei. 

 

Art. 2º - Para atender as estruturas criadas pelos artigos 1º e 2º desta Lei, ficam criados os seguintes cargos, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração do Senhor Prefeito Municipal, na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento: 

I. 1(um) cargo de Contador Geral do Município, com vencimento de R$ 9.000,00;

II. 2(dois) cargos de Assessor Executivo II.

 

Art. 3º - Para realizar as despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos da ficha orçamentária n.º 811 do orçamento vigente.

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Araxá em 30 de junho de 2015.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
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